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DECISÃO	nº	3601462	/	2025	-	PRE/DG/ASSESD

1.	 	 Tramitam	 os	 autos	 para	 contratação	 de	 serviços	 de	 recepcionistas	 e	 arranjos	 de	 florais	 para	 o
evento	II	Encontro	com	os	Coletivos:	vozes	da	sociedade	em	destaque,	que	será	realizado	no	dia	05	de	dezembro
de	2025,	no	Centro	de	Convenções	de	Praia	do	Forte,	Avenida	do	Farol	Açu	da	Torre,	Mata	de	São	 João-BA	 ,
conforme	especificações	e	condições	contidas	no	Termo	de	Referência	-	TR	(doc.	nº	3576565).

2.	 	Após	realização	do	procedimento	e	instrução	pela	SEAQUI,	a	COGELIC	se	manifestou	favorável	à
contratação,	 com	 fundamento	no	art.	 75,	 II	da	Lei	nº	14.133/2021,	documento	n.º	3597409,	 corroborada	pela
SGA,	documento	n.º	3597701.

3.	 	A	disponibilidade	orçamentária	para	a	despesa	consta	do	documento	n.º	3599083.

4.	 	Mediante	parecer	n.º	64/2025,	documento	n.º	3600075,	a	ASSESD	constatou	a	 regularidade	do
procedimento.

5.	 	Diante	do	exposto,	considerando	as	manifestações	da	COGELIC,	ratificadas	pela	SGA,	e	lastreado
no	parecer	da	ASSESD,	documento	n.º	3600075,	AUTORIZO	a	contratação	das	empresas	ABS	SONORIZACAO,
ILUMINACAO	E	PALCO	LTDA,	CNPJ	41.502.392/0001-74,	no	valor	 total	de	R$	4.170,00	 (quatro	mil	cento	e
setenta	reais)	e	FLORANIA	FLORES	E	DECORACOES	LTDA,	CNPJ	14.723.795/0001-70,	no	valor	total	de	R$
3.070,00	(três	mil	setenta	reais),	com	amparo	no	art.	75,	II,	da	Lei	n.º	14.133/2021.

6.	 Encaminhe-se,	 concomitantemente,	 à	 SOF,	 para	 emissão	 de	 nota	 de	 empenho	 e	 à	 SGA,	 para	 as
demais	providências.

	
RAIMUNDO	VIEIRA

Diretor-Geral

Documento	assinado	eletronicamente	por	Raimundo	de	Campos	Vieira,	Diretor	Geral,	em	17/11/2025,	às	11:37,	conforme	art.
1º,	§	2º,	III,	"b",	da	Lei	11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.tre-ba.jus.br/autenticar	informando	o	código	verificador
3601462	e	o	código	CRC	8314D087.
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